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REQUERIMENTO nº 71 de 2025 

 
Excelentíssimo Senhor, Cleilton Dias de Resende  

Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 

 

 

“Requer-se que o Poder Executivo realize um 

estudo de impacto financeiro do município para 

destinar Auxílio alimentação para todos os 

funcionários do executivo.” 

 

 

O presente vereador, respeitosamente, por meio deste, requer que Vossa Excelência, nos 

termos regimentais desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito Municipal 

Anderson de Paula, solicitando que seja realizado um estudo de impacto financeiro do município, 

para destinar Auxilio alimentação para todos os funcionários do executivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

A implementação do vale de alimentação para os servidores públicos municipais é uma 

medida fundamental para a valorização dos trabalhadores, especialmente considerando que a maioria 

dos funcionários da Prefeitura é assalariada. O vale alimentação visa proporcionar uma melhoria nas 

condições de vida dos servidores, ao ajudar no custeio das despesas com alimentação, um item 

essencial no orçamento familiar. Sendo assim, requer-se que seja realizada o estudo de impacto 

financeiro do município, para destinar o Auxilio Alimentação para todos os servidores públicos do 

executivo. 

 

Pelo exposto, certos de vosso atendimento e colaboração, externamos protestos de estima e 

distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Quirinópolis, 26 de março de 2025. 

 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MACIEL 

Vereador 
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